Aprova o ato que outorga autorizacgéao
4 FUNDAGAO BENEFICENTE EDUCATIVA E
CULTURAL DE AMPARO A SAUDE ANTONIO
CONSTANCIO DA SILVA para executar
servico de radiodifusido comunitaria
na cidade de Colénia do Gurguéia,
Estado do Piaui.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1° Fica aprovado o ato a que se refere a Portaria
n°® 1.020 de 13 de dezembro de 2006, que outorga autorizacgéo a
Fundacdo Beneficente Educativa e Cultural de Amparo a Saude
Anténio Constédncio da Silva para executar, por 10 (dez) anos,
sem direito de exclusividade, servigco de radiodifuséao
comunitaria na cidade de Coldnia do Gurguéia, Estado do Piaui.

Art. 2° Este Decreto Legislativo entra em vigor na
data de sua publicagéo.

CAMARA DOS DEPUTADOS, de maio de 2009.
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